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Nova Andradina - MS, 18 de junho de 2025. 
 
Of. nº 357/2025/GAB/PREF           
 

Senhor Presidente, 
 
Acusamos o recebimento do requerimento nº 44/2025, de autoria do Vereador 

José Benedito de Oliveira Machado, do partido União Brasil, requerendo informações sobre o 
motivo pelo qual o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI ainda não está em 
funcionamento no presente ano de 2025.  O presente requerimento tem como objetivo a 
importância do programa para a proteção de crianças e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade, bem como impacto social positivo que o PETI representa no combate ao 
trabalho infantil em nosso município. A paralisação ou não retomada das atividades pode 
comprometer o acompanhamento e a inclusão de muitas famílias em políticas públicas 
fundamentais. Diante disso, solicitamos que sejam prestadas as seguintes informações: 

 
1. Qual o motivo da não retomada do PETI em 2025? 
Em virtude da necessidade de aguardar a adequada execução do projeto, 

conforme esclarecimentos da Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania em 
anexo. 

 
2. Há previsão para o retorno das atividades? 
A previsão de retorno das atividades do Projeto está agendada para o dia 07 de 

julho deste ano. 
 
3. Quais ações estão sendo desenvolvidas para garantir o 

funcionamento do programa neste ano?  
Os Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para 

adolescentes estão em funcionamento parcial até a finalização dos processos atualmente em 
andamento, garantindo que esses jovens não percam o acesso aos seus direitos. Há uma 
oferta paralela voltada à preparação para o mundo do trabalho, realizada por meio do 
Programa Acessuas Trabalho, desenvolvido na unidade do Centro da Juventude. 

Dessa forma, destaca-se que, dentro do conjunto integrado de políticas públicas 
que compõem a Seguridade Social — voltadas à garantia dos direitos sociais, especialmente 
aos cidadãos em situação de vulnerabilidade —, a Assistência Social assegura, por meio de 
seus serviços e benefícios, o atendimento aos usuários nas unidades do Centro de Referência 
da Assistência Social (CRAS). 

 
4. Houve redução de recursos humanos ou orçamentários 

destinados ao programa? 
Não. 
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Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa. os nossos protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

 
 
 
 

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Exmo. Senhor 
FÁBIO ZANATA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Nova Andradina – MS 
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